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LEI Nº 526 DE 17 DE JUNHO DE 2008 

 

Declara de Utilidade Pública a AMESD. 

 

A Prefeita Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, 

faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Ministros 

Evangélicos de São Domingos do Norte - AMESD, portadora do CNPJ nº 08.998.470/0001-06. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal, São Domingos do Norte – E.S., 17 de junho de 

2008. 

 

Ana Izabel Malacarne de Oliveira  

Prefeita Municipal 


